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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 6.921-A, DE 2002 
(Do Sr. João Magno) 

 
Proíbe o proprietário de imóvel rural que não cumpre as exigências 
legais referentes à reserva florestal legal de receber recursos públicos; 
tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural,  pela rejeição (relator: DEP. JOSUÉ 
BENGTSON). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
 I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e desenvolvimento Rural: 
 - parecer vencedor 
 - parecer da Comissão 
 - voto em separado 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º  Acrescente-se ao art. 16 da Lei nº 4.771, de 1965, o 

seguinte § 12: 
    “Art. 16  ...................... 
    ..................................... 

§ 12. É proibida a concessão de recurso público 
para aplicação no imóvel rural que está em 
desacordo com o disposto neste artigo. (AC)” 

  Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Justificação 
 

O Código Floresta, no seu art. 16, pela redação dada pela 
Medida Provisória 2.166-65, estabelece o seguinte: 

 
“Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas 
as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas 
não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação 
específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a 
título de reserva legal, no mínimo: 
 
I – oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta 
localizada na Amazônia Legal; 
 
II – trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de 
cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por 
cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em 
outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, em seja 
averbada nos termos do § 7º deste artigo; 
 

 
III – vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou 
outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do 
País; e 
 
IV – vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais 
localizada em qualquer região do País.” 
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  Ocorre, porém, que a legislação florestal vem sendo muito 
pouco respeitada. Nas regiões de ocupação mais antiga são muito 
poucas as propriedades rurais que mantiveram ou estão recuperando 
sua reserva florestal legal, com sérios prejuízos ambientais e 
econômicos. 
  O desprezo pelo Código Florestal decorre, em grande 
medida, da ausência de um mecanismo legal que assegure de fato o 
respeito pela legislação. Acreditamos que não existe mecanismo mais 
eficaz do que condicionar a concessão de recursos públicos à 
manutenção ou recuperação da reserva legal. 
  É com o propósito de contribuir para a conservação do nosso 
patrimônio florestal e ambiental, bem como para a sustentabilidade da 
atividade agrícola, que estamos apresentando a presente proposição. 
 
 
 
  Sala das Sessões, em            de Junho de 2002. 
 
 
 

Deputado João Magno de Moura 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965. 
 

 
INSTITUI O NOVO CÓDIGO FLORESTAL. 
 

....................................................................................................................................... 
 

Art. 16.  As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de 
utilização limitada e ressalvadas as de preservação permanente, previstas nos 
artigos 2º e 3º desta lei, são suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes 
restrições: 
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a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul, as 
derrubadas de florestas nativas, primitivas ou regeneradas, só serão permitidas, 
desde que seja, em qualquer caso, respeitado o limite mínimo de 20% da área de 
cada propriedade com cobertura arbórea localizada, a critério da autoridade 
competente; 

b) nas regiões citadas na letra anterior, nas áreas já desbravadas e 
previamente delimitadas pela autoridade competente, ficam proibidas as 
derrubadas de florestas primitivas, quando feitas para ocupação do solo com 
cultura e pastagens, permitindo-se, nesses casos, apenas a extração de árvores 
para produção de madeira. Nas áreas ainda incultas, sujeitas a formas de 
desbravamento, as derrubadas de florestas primitivas, nos trabalhos de instalação 
de novas propriedades agrícolas, só serão toleradas até o máximo de 30% da área 
da propriedade; 

c) na região Sul as áreas atualmente revestidas de formações florestais 
em que ocorre o pinheiro brasileiro, "Araucaria angustifolia" (Bert - O.Ktze), não 
poderão ser desflorestadas de forma a provocar a eliminação permanente das 
florestas, tolerando-se, somente a exploração racional destas, observadas as 
prescrições ditadas pela técnica, com a garantia de permanência dos maciços em 
boas condições de desenvolvimento e produção; 

d) nas regiões Nordeste e Leste Setentrional, inclusive nos Estados do 
Maranhão e Piauí, o corte de árvores e a exploração de florestas só será permitida 
com observância de normas técnicas a serem estabelecidas por ato do Poder 
Público, na forma do art.15. 

 
Art. 17.  Nos loteamentos de propriedades rurais, a área destinada a 

completar o limite percentual fixado na letra "a" do artigo antecedente, poderá ser 
agrupada numa só porção em condomínio entre os adquirentes. 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.166-65, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

(Reeditada pela Medida Provisória n
o
 2.166-66, de 26 de julho de 2001.) 

 
 

ALTERA OS ARTS. 1O, 4O, 14, 16 E 44, E 
ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI NO 4.771, DE 15 
DE SETEMBRO DE 1965, QUE INSTITUI O 
CÓDIGO FLORESTAL, BEM COMO ALTERA O 
ART. 10 DA LEI NO 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - 
ITR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62, e tendo em vista o disposto no art. 225, § 4o, da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1o Os arts. 1o, 4o, 14, 16 e 44, da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 
1965, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 1o 
.............................................................................................................
......... 
§ 1o As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código 
na utilização e exploração das florestas e demais formas de 
vegetação são consideradas uso nocivo da propriedade, aplicando-
se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso 
II, do Código de Processo Civil. 
§ 2o Para os efeitos deste Código, entende-se por: 
I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela 
explorada mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e 
de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda 
bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de 
atividade agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere: 
a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, 
Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas 
regiões situadas ao norte do paralelo 13o S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44o W, do Estado do 
Maranhão ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense; 
b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a 
leste do Meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão; e 
c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País; 
II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos 
arts. 2o e 3o desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a 
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e 
flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 
humanas; 
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade 
ou posse rural, excetuada a de preservação permanente, 
necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação 
e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da 
biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas; 
IV - utilidade pública: 
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços 
públicos de transporte, saneamento e energia; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em 
resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; 
V - interesse social: 
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a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da 
vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do 
fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de 
plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA; 
b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na 
pequena propriedade ou posse rural familiar, que não 
descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função 
ambiental da área; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em 
resolução do CONAMA; 
VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao 
norte do paralelo 13o S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao 
oeste do meridiano de 44o W, do Estado do Maranhão." (NR) 
"Art. 4o A supressão de vegetação em área de preservação 
permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade 
pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e 
motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir 
alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto. 
§ 1o A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de 
autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência 
prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio 
ambiente, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo. 
§ 2o A supressão de vegetação em área de preservação 
permanente situada em área urbana, dependerá de autorização do 
órgão ambiental competente, desde que o município possua 
conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, 
mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente 
fundamentada em parecer técnico. 
§ 3o O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão 
eventual e de baixo impacto ambiental, assim definido em 
regulamento, da vegetação em área de preservação permanente. 
§ 4o O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão 
da autorização para a supressão de vegetação em área de 
preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias 
que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 
§ 5o A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de 
dunas e mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e 
"f" do art. 2o deste Código, somente poderá ser autorizada em caso 
de utilidade pública. 
§ 6o Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a 
desapropriação ou aquisição, pelo empreendedor, das áreas de 
preservação permanente criadas no seu entorno, cujos parâmetros 
e regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA. 
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§ 7o É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de 
preservação permanente, para obtenção de água, desde que não 
exija a supressão e não comprometa a regeneração e a 
manutenção a longo prazo da vegetação nativa." (NR) 
"Art. 14. 
............................................................................................................. 
............................................................................................................. 
b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, 
em perigo ou ameaçadas de extinção, bem como as espécies 
necessárias à subsistência das populações extrativistas, delimitando 
as áreas compreendidas no ato, fazendo depender de licença 
prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies; 
.............................................................................................................
............" (NR) 
"Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, 
ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, 
assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou 
objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, 
desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: 
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de 
floresta localizada na Amazônia Legal; 
II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de 
cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por 
cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação 
em outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e 
seja averbada nos termos do § 7o deste artigo; 
III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta 
ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões 
do País; e 
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais 
localizada em qualquer região do País. 
§ 1o O percentual de reserva legal na propriedade situada em área 
de floresta e cerrado será definido considerando separadamente os 
índices contidos nos incisos I e II deste artigo. 
§ 2o A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo 
apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de 
acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos 
no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3o deste 
artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas. 
§ 3o Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de 
reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, 
podem ser computados os plantios de árvores frutíferas 
ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, 
cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies 
nativas. 
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§ 4o A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão 
ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão 
ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada, 
devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função 
social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, 
quando houver: 
I - o plano de bacia hidrográfica; 
II - o plano diretor municipal; 
III - o zoneamento ecológico-econômico; 
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação 
Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente 
protegida. 
§ 5o O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico 
Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, 
o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, poderá: 
I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia 
Legal, para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em 
qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, 
os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de 
expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e 
II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento 
dos índices previstos neste Código, em todo o território nacional. 
§ 6o Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo 
das áreas relativas à vegetação nativa existente em área de 
preservação permanente no cálculo do percentual de reserva legal, 
desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso 
alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área 
de preservação permanente e reserva legal exceder a: 
I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia 
Legal; 
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais 
regiões do País; e 
III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas 
alíneas "b" e "c" do inciso I do § 2o do art. 1o. 
§ 7o O regime de uso da área de preservação permanente não se 
altera na hipótese prevista no § 6o. 
§ 8o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da 
inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, 
sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de 
transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de 
retificação da área, com as exceções previstas neste Código. 
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§ 9o A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou 
posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar 
apoio técnico e jurídico, quando necessário. 
§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de 
Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão 
ambiental estadual ou federal competente, com força de título 
executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as 
suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão 
de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas 
disposições previstas neste Código para a propriedade rural. 
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio 
entre mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em 
relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental 
estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os 
imóveis envolvidos." (NR) 
"Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de 
floresta nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de 
vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, 
II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5o e 6o, deve 
adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: 
I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, 
a cada três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua 
complementação, com espécies nativas, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; 
II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e 
III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em 
importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo 
ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme 
critérios estabelecidos em regulamento. 
§ 1o Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental 
estadual competente deve apoiar tecnicamente a pequena 
propriedade ou posse rural familiar. 
§ 2o A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada 
mediante o plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras, 
visando a restauração do ecossistema original, de acordo com 
critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. 
§ 3o A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo 
órgão ambiental estadual competente, quando sua viabilidade for 
comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento da 
área. 
§ 4o Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da 
mesma micro-bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual 
competente aplicar o critério de maior proximidade possível entre a 
propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para 
compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo 
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Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia 
Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas 
no inciso III. 
§ 5o A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser 
submetida à aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, 
e pode ser implementada mediante o arrendamento de área sob 
regime de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas 
de que trata o art. 44-B. 
§ 6o O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de 
trinta anos, das obrigações previstas neste artigo, mediante a 
doação, ao órgão ambiental competente, de área localizada no 
interior de Parque Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva 
Extrativista, Reserva Biológica ou Estação Ecológica pendente de 
regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso 
III deste artigo." (NR) 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.166-66, DE 26 DE JULHO DE 2001. 
(Reeditada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001.)  

 
 

ALTERA OS ARTS. 1O, 4O, 14, 16 E 44, E 
ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI NO 4.771, DE 15 
DE SETEMBRO DE 1965, QUE INSTITUI O 
CÓDIGO FLORESTAL, BEM COMO ALTERA O 
ART. 10 DA LEI NO 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - 
ITR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62, e tendo em vista o disposto no art. 225, § 4o, da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1o Os arts. 1o, 4o, 14, 16 e 44, da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 
1965, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 1o 
.............................................................................................................. 
§ 1o As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código 
na utilização e exploração das florestas e demais formas de 
vegetação são consideradas uso nocivo da propriedade, aplicando-
se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso 
II, do Código de Processo Civil. 
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§ 2o Para os efeitos deste Código, entende-se por: 
I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela 
explorada mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e 
de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda 
bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de 
atividade agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere: 
a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, 
Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas 
regiões situadas ao norte do paralelo 13o S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44o W, do Estado do 
Maranhão ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense; 
b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a 
leste do Meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão; e 
c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País; 
II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos 
arts. 2o e 3o desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a 
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e 
flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 
humanas; 
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade 
ou posse rural, excetuada a de preservação permanente, necessária 
ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação e 
reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da 
biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas; 
IV - utilidade pública: 
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços 
públicos de transporte, saneamento e energia; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em 
resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; 
V - interesse social: 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da 
vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, 
controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios 
com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA; 
b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na 
pequena propriedade ou posse rural familiar, que não 
descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função 
ambiental da área; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em 
resolução do CONAMA; 
VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao 
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norte do paralelo 13o S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao 
oeste do meridiano de 44o W, do Estado do Maranhão." (NR) 
"Art. 4o A supressão de vegetação em área de preservação 
permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade 
pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e 
motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir 
alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto. 
§ 1o A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de 
autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência 
prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio 
ambiente, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo. 
§ 2o A supressão de vegetação em área de preservação permanente 
situada em área urbana, dependerá de autorização do órgão 
ambiental competente, desde que o município possua conselho de 
meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante 
anuência prévia do órgão ambiental estadual competente 
fundamentada em parecer técnico. 
§ 3o O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão 
eventual e de baixo impacto ambiental, assim definido em 
regulamento, da vegetação em área de preservação permanente. 
§ 4o O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão 
da autorização para a supressão de vegetação em área de 
preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias 
que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 
§ 5o A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de 
dunas e mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e 
"f" do art. 2o deste Código, somente poderá ser autorizada em caso 
de utilidade pública. 
§ 6o Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a 
desapropriação ou aquisição, pelo empreendedor, das áreas de 
preservação permanente criadas no seu entorno, cujos parâmetros e 
regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA. 
§ 7o É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de 
preservação permanente, para obtenção de água, desde que não 
exija a supressão e não comprometa a regeneração e a manutenção 
a longo prazo da vegetação nativa." (NR) 
"Art. 14. 
.............................................................................................................. 
.............................................................................................................. 
b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, 
em perigo ou ameaçadas de extinção, bem como as espécies 
necessárias à subsistência das populações extrativistas, delimitando 
as áreas compreendidas no ato, fazendo depender de licença prévia, 
nessas áreas, o corte de outras espécies; 
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..............................................................................................................

..........." (NR) 
"Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, 
ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim 
como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto 
de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que 
sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: 
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta 
localizada na Amazônia Legal; 
II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de 
cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por 
cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação 
em outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e 
seja averbada nos termos do § 7o deste artigo; 
III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta 
ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões 
do País; e 
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais 
localizada em qualquer região do País. 
§ 1o O percentual de reserva legal na propriedade situada em área 
de floresta e cerrado será definido considerando separadamente os 
índices contidos nos incisos I e II deste artigo. 
§ 2o A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo 
apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de 
acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos 
no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3o deste 
artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas. 
§ 3o Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de 
reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, 
podem ser computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais 
ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em 
sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas. 
§ 4o A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão 
ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão 
ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada, 
devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função 
social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, 
quando houver: 
I - o plano de bacia hidrográfica; 
II - o plano diretor municipal; 
III - o zoneamento ecológico-econômico; 
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação 
Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente 
protegida. 
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§ 5o O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico 
Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, 
o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, poderá: 
I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia 
Legal, para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em 
qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, 
os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de 
expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e 
II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento 
dos índices previstos neste Código, em todo o território nacional. 
§ 6o Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo 
das áreas relativas à vegetação nativa existente em área de 
preservação permanente no cálculo do percentual de reserva legal, 
desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso 
alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área 
de preservação permanente e reserva legal exceder a: 
I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia 
Legal; 
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais 
regiões do País; e 
III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas 
alíneas "b" e "c" do inciso I do § 2o do art. 1o. 
§ 7o O regime de uso da área de preservação permanente não se 
altera na hipótese prevista no § 6o. 
§ 8o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da 
inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, 
sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de 
transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de 
retificação da área, com as exceções previstas neste Código. 
§ 9o A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse 
rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio 
técnico e jurídico, quando necessário. 
§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de 
Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão 
ambiental estadual ou federal competente, com força de título 
executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as 
suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão 
de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas 
disposições previstas neste Código para a propriedade rural. 
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio 
entre mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em 
relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental 
estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os 
imóveis envolvidos." (NR) 
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"Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de 
floresta nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de 
vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, 
II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5o e 6o, deve 
adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: 
I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a 
cada três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua 
complementação, com espécies nativas, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; 
II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e 
III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em 
importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo 
ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme 
critérios estabelecidos em regulamento. 
§ 1o Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental 
estadual competente deve apoiar tecnicamente a pequena 
propriedade ou posse rural familiar. 
§ 2o A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada 
mediante o plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras, 
visando a restauração do ecossistema original, de acordo com 
critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. 
§ 3o A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo 
órgão ambiental estadual competente, quando sua viabilidade for 
comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento da 
área. 
§ 4o Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da 
mesma micro-bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual 
competente aplicar o critério de maior proximidade possível entre a 
propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para 
compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo 
Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia 
Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas 
no inciso III. 
§ 5o A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser 
submetida à aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e 
pode ser implementada mediante o arrendamento de área sob 
regime de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas 
de que trata o art. 44-B. 
§ 6o O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de 
trinta anos, das obrigações previstas neste artigo, mediante a 
doação, ao órgão ambiental competente, de área localizada no 
interior de Parque Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva 
Extrativista, Reserva Biológica ou Estação Ecológica pendente de 
regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III 
deste artigo." (NR) 
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........................................................................................................................................ 
 

Art. 4o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória no 2.166-65, de 28 de junho de 2001. 

Art. 5o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 26 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Silvano Gianni 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.166-67, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.  

 

ALTERA OS ARTS. 1O, 4O, 14, 16 E 44, E 
ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI NO 4.771, DE 15 
DE SETEMBRO DE 1965, QUE INSTITUI O 
CÓDIGO FLORESTAL, BEM COMO ALTERA O 
ART. 10 DA LEI NO 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - 
ITR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62, e tendo em vista o disposto no art. 225, § 4o, da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1o Os arts. 1o, 4o, 14, 16 e 44, da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 
1965, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 1o 
............................................................................................................. 
§ 1o As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código 
na utilização e exploração das florestas e demais formas de 
vegetação são consideradas uso nocivo da propriedade, aplicando-
se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso 
II, do Código de Processo Civil. 
§ 2o Para os efeitos deste Código, entende-se por: 
I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela 
explorada mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e 
de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda 
bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de 
atividade agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere: 
a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, 
Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas 
regiões situadas ao norte do paralelo 13o S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44o W, do Estado do 
Maranhão ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense; 
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b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a 
leste do Meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão; e 
c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País; 
II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos 
arts. 2o e 3o desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a 
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e 
flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 
humanas; 
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade 
ou posse rural, excetuada a de preservação permanente, 
necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação 
e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da 
biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas; 
IV - utilidade pública: 
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços 
públicos de transporte, saneamento e energia; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em 
resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; 
V - interesse social: 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da 
vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do 
fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de 
plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA; 
b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na 
pequena propriedade ou posse rural familiar, que não 
descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função 
ambiental da área; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em 
resolução do CONAMA; 
VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao 
norte do paralelo 13o S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao 
oeste do meridiano de 44o W, do Estado do Maranhão." (NR) 
"Art. 4o A supressão de vegetação em área de preservação 
permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade 
pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e 
motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir 
alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto. 
§ 1o A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de 
autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência 
prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio 
ambiente, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo. 
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§ 2o A supressão de vegetação em área de preservação 
permanente situada em área urbana, dependerá de autorização do 
órgão ambiental competente, desde que o município possua 
conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, 
mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente 
fundamentada em parecer técnico. 
§ 3o O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão 
eventual e de baixo impacto ambiental, assim definido em 
regulamento, da vegetação em área de preservação permanente. 
§ 4o O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão 
da autorização para a supressão de vegetação em área de 
preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias 
que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 
§ 5o A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de 
dunas e mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e 
"f" do art. 2o deste Código, somente poderá ser autorizada em caso 
de utilidade pública. 
§ 6o Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a 
desapropriação ou aquisição, pelo empreendedor, das áreas de 
preservação permanente criadas no seu entorno, cujos parâmetros 
e regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA. 
§ 7o É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de 
preservação permanente, para obtenção de água, desde que não 
exija a supressão e não comprometa a regeneração e a 
manutenção a longo prazo da vegetação nativa." (NR) 
"Art. 14. 
............................................................................................................. 
............................................................................................................. 
b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, 
em perigo ou ameaçadas de extinção, bem como as espécies 
necessárias à subsistência das populações extrativistas, delimitando 
as áreas compreendidas no ato, fazendo depender de licença 
prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies; 
.............................................................................................................
............" (NR) 
"Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, 
ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, 
assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou 
objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, 
desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: 
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de 
floresta localizada na Amazônia Legal; 
II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de 
cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por 
cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação 
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em outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e 
seja averbada nos termos do § 7o deste artigo; 
III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta 
ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões 
do País; e 
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais 
localizada em qualquer região do País. 
§ 1o O percentual de reserva legal na propriedade situada em área 
de floresta e cerrado será definido considerando separadamente os 
índices contidos nos incisos I e II deste artigo. 
§ 2o A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo 
apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de 
acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos 
no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3o deste 
artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas. 
§ 3o Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de 
reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, 
podem ser computados os plantios de árvores frutíferas 
ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, 
cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies 
nativas. 
§ 4o A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão 
ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão 
ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada, 
devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função 
social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, 
quando houver: 
I - o plano de bacia hidrográfica; 
II - o plano diretor municipal; 
III - o zoneamento ecológico-econômico; 
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação 
Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente 
protegida. 
§ 5o O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico 
Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, 
o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, poderá: 
I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia 
Legal, para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em 
qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, 
os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de 
expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e 
II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento 
dos índices previstos neste Código, em todo o território nacional. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6921-A/2002 
 

20 

§ 6o Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo 
das áreas relativas à vegetação nativa existente em área de 
preservação permanente no cálculo do percentual de reserva legal, 
desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso 
alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área 
de preservação permanente e reserva legal exceder a: 
I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia 
Legal; 
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais 
regiões do País; e 
III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas 
alíneas "b" e "c" do inciso I do § 2o do art. 1o. 
§ 7o O regime de uso da área de preservação permanente não se 
altera na hipótese prevista no § 6o. 
§ 8o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da 
inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, 
sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de 
transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de 
retificação da área, com as exceções previstas neste Código. 
§ 9o A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou 
posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar 
apoio técnico e jurídico, quando necessário. 
§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de 
Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão 
ambiental estadual ou federal competente, com força de título 
executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as 
suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão 
de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas 
disposições previstas neste Código para a propriedade rural. 
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio 
entre mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em 
relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental 
estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os 
imóveis envolvidos." (NR) 
"Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de 
floresta nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de 
vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, 
II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5o e 6o, deve 
adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: 
I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, 
a cada três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua 
complementação, com espécies nativas, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; 
II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e 

../LEIS/L4771.htm#art44
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III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em 
importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo 
ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme 
critérios estabelecidos em regulamento. 
§ 1o Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental 
estadual competente deve apoiar tecnicamente a pequena 
propriedade ou posse rural familiar. 
§ 2o A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada 
mediante o plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras, 
visando a restauração do ecossistema original, de acordo com 
critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. 
§ 3o A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo 
órgão ambiental estadual competente, quando sua viabilidade for 
comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento da 
área. 
§ 4o Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da 
mesma micro-bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual 
competente aplicar o critério de maior proximidade possível entre a 
propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para 
compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo 
Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia 
Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas 
no inciso III. 
§ 5o A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser 
submetida à aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, 
e pode ser implementada mediante o arrendamento de área sob 
regime de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas 
de que trata o art. 44-B. 
§ 6o O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de 
trinta anos, das obrigações previstas neste artigo, mediante a 
doação, ao órgão ambiental competente, de área localizada no 
interior de Parque Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva 
Extrativista, Reserva Biológica ou Estação Ecológica pendente de 
regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso 
III deste artigo." (NR) 

..................................................................................................................................... 
 

Art. 7o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória no 2.166-66, de 26 de julho de 2001. 

Art. 8o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da 

República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
José Sarney Filho 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
 

PARECER VENCEDOR 
 

Em vista do que foi deliberado por este douto colegiado, em 

reunião plenária realizada no dia 23 de novembro de 2005, prevaleceu o 

entendimento manifestado em nosso voto em separado.  

Na oportunidade em que esta Comissão de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural procede à apreciação do Projeto 

de Lei nº 6.921/2002, de autoria do nobre Deputado João Magno, vemo-nos 

obrigados a discordar do voto apresentado pelo nobre relator da matéria, Deputado 

Adão Pretto, pelos motivos que se seguem.  

A preservação das florestas é objeto da legislação ambiental 

vigente. Entre os diplomas legais, podemos realçar o Código Florestal, a Lei 

6.938/81, que institui a Política Nacional de Meio Ambiente, e a Lei 9.605/98, que 

dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente.  

A proposição em análise, Projeto de Lei n.º 6.921/2002, visa a 

ampliar as penalidades hoje vigentes para os proprietários de imóveis que não 

atendam aos requisitos do art. 16 do Código Florestal. O mencionado dispositivo 

estabelece os parâmetros da reserva legal.  

Como se sabe, na Amazônia, a reserva legal saltou de 50% 

(cinqüenta por cento) para 80% (oitenta por cento), de acordo com as alterações 

introduzidas pela Medida Provisória n.º 2.166-65.  

A majoração do espaço da reserva legal, na forma 

mencionada, teve graves conseqüências para os agricultores que até então 

satisfaziam rigorosamente as condições legais. De uma hora para outra, perderam o 

status de cumpridores da lei e passaram a figurar entre os infratores da nova ordem 

que se instalava com a edição da MP 2.166. Os mais atingidos foram, certamente, 

os assentamentos rurais, e a agricultura familiar. 
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Portanto, entendemos que o Projeto de Lei n.º 6.921, de 2002, 

transformado-se em norma legal, prejudicará o agricultor, de modo geral, e, de 

maneira significativa, o pequeno proprietário que, pelos motivos mencionados e por 

tantos outros, ainda não conseguiu se adequar aos requisitos do art. 16 do Código 

Florestal. Impedido de ter acesso aos exíguos recursos públicos necessários às 

suas atividades agropecuárias, o pequeno produtor sucumbirá, tendo em vista as 

suas limitações econômicas, financeiras e sociais.  

Neste sentido, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

6.921, de 2002.  

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2005. 

Deputado JOSUÉ BENGTSON 

Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                                   A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei 
nº 6.921/2002, nos termos do Parecerdo Deputado Josué Bengtson, designado 
Relator do Vencedor, contra os votos dos Deputados Adão Pretto, João Grandão, 
Orlando Desconsi e Vadinho Baião. O parecer do Deputado Adão Pretto passou a 
constituir voto em separado. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Ronaldo Caiado - Presidente, Luis Carlos Heinze, Francisco Turra e 
Assis Miguel do Couto - Vice-Presidentes, Abelardo Lupion, Adão Pretto, Almir Sá, 
Carlos Dunga, Carlos Melles, Dr. Rodolfo Pereira, Enéas, João Grandão, João Lyra, 
Josias Gomes, Leandro Vilela, Moacir Micheletto, Nelson Marquezelli, Odílio 
Balbinotti, Orlando Desconsi, Osvaldo Coelho, Vander Loubet, Waldemir Moka, 
Wilson Cignachi, Xico Graziano, Zé Gerardo, Zé Lima, Zonta, Afonso Hamm, Airton 
Roveda, Betinho Rosado, Carlos Alberto Leréia, Mauro Lopes, Odair Cunha,Tatico e 
Vadinho Baião. 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6921-A/2002 
 

24 

 
Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2005. 

 
Deputado RONALDO CAIADO 

Presidente 
 

                             
VOTO EM SEPARADO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

JOÃO MAGNO, proíbe a concessão de recursos públicos ao proprietário rural que 

descumprir as exigências legais concernentes à reserva florestal. 

A matéria foi distribuída às Comissões de AGRICULTURA, 

PECUÁRIA, ABASTECIMENTO  E DESENVOLVIMENTO RURAL, de DEFESA DO 

CONSUMIDOR, e de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao Projeto de Lei. 

É o relatório. 

II - VOTO  

Na legislatura passada, esta Casa foi palco de calorosos 

debates a propósito dos aspectos concernentes à reserva legal, uso das terras e 

desmatamento, discussões essas alimentadas sobretudo pelas informações obtidas 

através de imagens de satélites na Amazônia.  

Aos legítimos argumentos relativos às necessidades de 

ocupação produtiva de novas áreas, de geração de empregos, de exportações e 

superávits comerciais crescentes do agronegócio e às descobertas vinculadas à 

adaptação de algumas lavouras a novas faixas de latitude, tornando dinâmicas as 

aptidões edafo-climáticas, foram contrapostas respeitáveis ponderações a respeito 

das crescentes taxas de desmatamento, mormente na Amazônia. 
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A despeito dessa contenda, continua vigorando um cenário de 

desmatamento acelerado e, portanto, de flagrante desrespeito ao Código Florestal, 

Lei nº 4.771, de 1965. Conforme sustenta o autor da proposição, poucas 

propriedades rurais mantêm ou recuperam suas áreas de reserva legal, acarretando 

graves prejuízos ambientais e econômicos. 

Condicionar a concessão de recursos públicos à manutenção 

das áreas de reserva legal pode constituir poderoso mecanismo indutor da 

valorização dos preceitos preservacionistas, representando ainda vigoroso 

argumento do agronegócio brasileiro, no que concerne a uma conduta de respeito e 

consideração ao meio ambiente, nas tratativas de acesso aos mercados externos.  

Finalmente, as estatísticas de produção agrícola no Brasil e as 

notáveis e seguidas conquistas tecnológicas, obtidas principalmente pelos centros 

de excelência da EMBRAPA, vêm demonstrando que a expansão da  produção do 

agronegócio não requer, freqüentemente, a adição de novas áreas ao processo 

produtivo.  

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 

6.921, de 2002. 

Sala da Comissão, em 26 de setembro de  2005. 

 

 
 

Deputado ADÃO PRETTO 

Relator 
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